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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim,

O Vereador da Câmara M. Maúumirim, abaixo assinado, com base regimental vem,

respeitosamente, requer de V. Exa, que seja encamiúada cópia deste Requerimento à ao

Prefeito Municipal e as Secretarias Cometentes, solicitando o que se segue:

o Quais são os condutores de ambulância no município de Manhumirim atualmente?

o O município já realizou a adequação do CBO - Classificação Brasileira de Ocupação,

ao quadro de funcionários/condutores, de acordo com o que dispõe a Lei Federal n"

15.250/2025.

JUSTIFICATIVA:

Que os condutores de ambulância possam adquirir o direito e garantia de ocupação de acordo
com o que dispõe a Legislação Federal quanto a sua classificação de ocupação.

Atenciosamente,

Dr. Rodrigo Aparecido Soares
Vereador
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